
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  5  2011 

Dá o nome de Rua "ASSÍRIO PEREIRA DA SILVA" à atual Rua 

Dois do Bairro Nova Expansão. 

O Prefeito Municipal de Guanhães: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - A Rua Dois situada no Bairro Nova Expansão passa a denominar-

se Rua "ASSÍRIO PEREIRA DA SILVA". 

Artigo - Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a instalação 

de placa indicativa de denominação no local com a respectiva comunicação à ECT-

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, à CEMIG - Companhia Energética de 

Minas Gerais, SAAE.- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães/MG, 

Cartórios de Registre, de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Artigo 30. A vesente Le: entrará em nor na data de sua pubiicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 13 de dezembro de 2011. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição trata da con-petente autorizaçáo para 

conferir nova denominação à via pública situada no Bairro Nova Expansão, em 

nosso Município. 

Atualmente, o logradouro em questão chama-se Rua Dois 

(conforme planta do Bairro em anexo) o que tem dificultado a sua identificação, haja 

vista a existência de outras ruas com este nome. 

A escolha do nome do Senhor Assírio Pereira Rodrigues, 

falecido em 24/04/1970 (certidão em anexo), justifica-se pelo fato do referido senhor 

ter sido uma pessoa aue contribui para desenvolvimento da sociedade de sua 

época. 

Conforme se verifica na sua sucinta biografia em anexo, foi um 

dos pioneiros a exercer o ofício de Barbeiro em Guanhães, tendo instalado si, a 

barbearia na Praça Néria Coelho Guimarães. Além de profissional respeitado, 

participou ativamente da política local tendo exercido o cargo de Presidente do 

Partido Trabalhista Brasileiro — PTD. 

Na condição de pessoa correta e dedicada a cidade, cativou 

muitos amigos e era presença constante nas tradicionais festas juninas como 

marcador de quadrilf-,a. 

Assim, por ter efetivamente contribuído pela meinoria da 

qualidade de vida dos cidadãos de guanhães, se faz justa a homenagem. 

Guanhães, 13 de dez 
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